
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO SRP 1212023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da PreÍbitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a
quem interessar, que estará promor.endo o recebimento de documentos de "Proposta'' e
"Habilitação". através do PREGÀO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS N' l212023. Tipo Menor Preço por Item. no dia 05 de outubro de 2023, às

09:01 horas. através do Portal de Compras Públicas, disponível no sítio

@. visando o registro de preços para eventual e

futura aquisição de veículo automotor. do tipo van, adaptado paÍa transporte de
passageiros com deficiência (cadeirante e/ou mobilidade reduzida), para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gostoso/RN.
conforme especificações mínimas. quantitativos e demais condições constantes no edital
e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
Prefeitura Municipal na sala da Clomissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-
4181. E-mai1: licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br, no horrírio de 08:00 as l2:00
horas.

São Miguel do Gostoso/RN, em l9 de setembro de 2023

Gercinaldo
Pregoe

dos Anjos
Municipal
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COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO
Avrso DE LrcrTÁ( \o PRfGÀo ELETRÔ\rCO SRP r2l202r TIPO

}IENOR PREÇO POIT ITEM

O Pregoeiro da Prcl'eitura de São Migucl do Gostoso/RN, toma
público a qusm interessa[. qu€ estará promovendo o

recebimento ds documentos dc "Proposta" e "Habilitação",
atÍavês do PREGÀO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" l212023. Tipo Menor Preço por
Item, no dia 05 dc ourubro de 2023, às 09:01 horas, akaves do
Portal de Compras Públicas, disponivel no sitio
(www.portâldecompraspublicas.com.br), visando o registro
de preços paÍa e\entual e futuru aquisição de veículo
automotor, do tipo \.rn, adaptado para transporte de passageiros

com deficiência (cadÇirantc çiou mobilidade reduzida), para

atendcr a demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social de São Miguel do Gostoso/RN. conlbrme especificações
mínin]as, quantitativos e demais condições constant€s no editâl
e seus anexos.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposiçâo dos

htercssados na Prettitura Municipal na sala da Comissão
Permanente de Licitações. Tel.: (tí4) 3263-4lEl. E-mail:
licitacao(rgsaomigucldogostoso.m.gov.br, no horário de 08:00
a"s l2:00 horas.

São Miguel do Custoso/RN. ern l9 dc sctembro de 2023

Publicado por:
Gcreinaldo Farias Dos Anjos

Código Identilicador:55967E52
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Ccrcinaldo Farias dos Anjos
Pregociro Municipal



§.
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEI TURÂ MU\ICIPAI, Df, SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

COMISSÀO DE LICIIâÇÁO

AVISO DE I,ICITAÇ,i() PREGÀO ELETRôNICO SRP I212023 TIPO MANOR
PRE('O POIT ITENI

() Pregoerro dn Prele(um de Sio Miruel ü, GosrosoRN. roma públiso a quem i er€ssa( que

6lrrá promovcndo o rNrbi, e.io dc documcntos dc Proposla'e "H!bilitâção', atrâvés do

PREGÀO ELETRÔNICO COM SISTEM,\ DE REGISTRO DE PREÇOS I'1" IZ2O23, TiPO

M.nor Píeço por ltem, no dii 05 d. ourubro d€ 2021. tis 09:01 horlr. armvés do Poíâldc Compms

Públicü. disporivel no sitio (Nrw.ponrldecomp6spublicns.com.br). viwdo o EaistÍo d. pr.ços
pâm eventuâl ê tutúâ oqrisiçio de reiculo !trtomotor. do ripo v.n, âdaptâdo pa.â trlnspone d€

passãg€nos com defiuiêncrJ (cad€i.rnte e/ou mobilidade reduzidr), p!É .ndcr a dcmÃndâ da

SlrÍctaria MunicipÀl ds Assisléncia Social dc São Migucl do Gosloso,RN, conform.
cspeificasõcs ,ninimas, quunlilativos c dcnrsls .ondrçõcs constúlcs no cdital e scs ancros.

São Miguel do Gosloso R.N. (m 19 dc setembro de 20ll

O Ediral e seus anexos en.onrrrm-s€ à disposiçno dos inreressados na Prcfeiturô Muicipal na sala

dâ Comissão Peme€nrc de Licitaçôês. Tel.: (E4) 3263-4181. E-mail:
licit cao@saomagu€ldoSosroso.m.gov.br, no hoiário dr 08:00 as l2:0O homs.

GeÍcinrldo r'âÍias dos Anlos

Pr€so.no Muni.ipal

Poblicdr poÍ:
CERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drt8 Pübllcâ§ao: 19/09/2023 - Drt. Clrclltçlo: 20/09n023
Códlgo da M.téri.: 20230919090950

Edi§to: ORDINÁRIA

Confom€ MP nó 2.2o0-l dr:4/08/20u1, quc in«ilui â infraestrutura de chaves Pública§. Matéria
Publicad.t no Diário Olicinldo Municipio dc Sào Mi8uel do Gosloso/RN no dia . Edição.
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Shein pagará
para clientes
compras até
« IMPoRTAçÃo » Shein foi ceÍtiíirada no Remessa

Conforme. [omo 0 progÍama nào se estende ao l[MS,
a chinesa resolveu su bsidiar 100% do tributo estadual
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DI.ÁRIO OFICIÀL I)A TINIÃO - seçao :
pREFETTURA túuNrcrpaL DE pENoÊNCTAS

avrsÔ DÊ ucrÍaçÃo
TOMADA Ot PtEçOl r 2/2O2t

PROCÉSsO 1.092/2023 O Préid.nt. d. Coôisrao P.rm.Eôt de l.ibçâo do Municipo d.
P.ndêno./iN loh. Ê:bl(o d q".É d. n.'6çao n. nodôLó.o.
Íomàdà d._cr.ço! r oo2/m_?3. t.ndo eor oqÊtú coNÍRAIÂ(Áo Dr LMPRLTÂ PÂRÂ
MPIÁNTAçÂO E PAVIMENTÁçÁO EM PARALEL€PIPIOO ÉFIO VE-OOO COÀVÍNC'ONAI \IÁ
pRAçÂ DA úGoÀ É RIJA GÂLorNo MUcuRrpÉ aBERTURÁ oa sEstÂo púBLrca sÊÊÁ NA
SEGUINTE OAÍA lt ar30 horas d. dlà 06/10/2023, As proportà! s.rio rê.êbdar 

^o 
s.tor

de lidt!çâ., lÉliz.do no prédE s.de dà p..ieLtlrà munopàl 3u. ÉÍàncúco Rod.Euês,
20s, c.hÍo, P.ndê^cr.s/R,,r lnrorm.çó.r .ontataí po. ..h.ir
.pr2022e.nd.nci.i@.m.i1..ôm

pênda..É3/ÂN. 19 d. 5et mbÍo de 2023
EDMÂR MUIÂTII,IHO PEÂEIRÂ

Préridênt dà cPL

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PORTALEGRE

avrso Da ?nonrocÁçÃo
Pirclo arEÍrôa{r@ lg 3?/2023

A PRÊFEIIURÁ MUNIOPÂT OE íDRTÂUGRE/R.i, poT int.m.dio do pTê8@iÉ,
tm. públr@ qu. 

'.a 
p.oroi.r . lÉ'l,(.o tupô.i..,! p.ã a. o9Àoomin dô dÉ 22109/20_2,

no sit w.Doôld.Mp€rrublrê'@m.6r r.LE.t . li.n!ci6 í. mod.lktàd. PRaGÁO
atfÍÃô lco, tlpô M.mr pr.ço lor h.m, p... R.aittro d. pr.ço p.r. íuturà ê ahtul
cmtEàçio d. .hpÉs .3p6i.lirad. no ,orneih.nto d. Equipàh.nto. dê rôíornán..
p..a o hbor.tório d. infdmátio, d.rtln.dô I Ebh Munrcipàl Filom.n. s.mpàio d.
Sour., €útno Fuhôh.nt l,3iru.d. nr Rur R.lúundo RodnBU.r Íôí* nr 55, CênÍo,
Portãlêsí./Rfi. o prd.dim.nto ll.itàtório ob.d.€ri ao dl!ÍFstô nà L.iFêdêí.| ne s666
d. 21dê junho d.1993 ê Dqréto nr rc024/20ú, com .!.1t...çõ.! poíeÍioE! qu.lh.
Í@r rôtrodurid.r. o Ed,t l ê *ur .h.ror, b.r @6o a tunrÍcànva da proío8.çio
ên@nrãm-* a di.pqçâo .â rl. dô etôi dê li.nàFo, n. R!à ro* vi€ná M.Í.ldo, r22.
CênÍô, Portrl.ar./iN, à pàdir dà poblic.ç:o d.íê Avls, no horJno d. êrpêdiê^t., . no
et.: w*.po.t.l4E..n.!d.Ú.

Pon l.8ê/RN, 19 d. Éi.mbro dê 2023.
]OSE ÂLAiI DA S LVÁ FEÂNANOES

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ RUY EARSOSA

rflncÁ(jo
{o €ITRAÍO OÉ CONÍRÁTO N. 20230095. publ'..e rc O'ano OncDl dà un'io

(DOU| nr 179, S.çtô 3. .m 19 d. Ér.mbro dê 2023, nà pre,nà 244 O.de r. lé Rs
a7.20O,0O (qu.r.nr. ê 4r. mil e d!:enioi Í..,t1" L.'à.t. R5 !7 0OO,0o lquarênt . *1.

PREFETÍURA MUNrcrpar DÊ sANÍo ANTôNro

Âvrso or ucÍr^(ro
PeEGÃo ElEÍiônro snP r{r ,ol2ott

o MUN|CíP|o DE rarÍo ÂNIÔNlo/ÂN, por mt.rm&io d. *u P..aei.o,
dêrilDdô !.1. Potu.É nr. 065/202!, !om. 9lihli@ qu. rdhz.ra l(t.çio, do Pr@rb
ÂdninislnrE n.90a.oou2o23 n. n6d.rrd.d. PRLGÃo EtEÍRÔr{ co - sRP, rro 'MÉ^ron
VAIOR POi LOTE' qu. t m @no ôôJ.lo ô R.Sistro d€ PreçG pó6 tutüE . antu.l
@.tr.t.Éo d! .hpÉe êpê.i.liud. n. ,rdt tao de *ryiço, dê opinôção, diâCo d.
hêio fio, v.Íiçao, oÉ..çio dê tÊnlbddo d. li$, r.tul9os compl.mênt.e5 d. pod.çio
d. áryúês, .ô1.r. d. Éíd@s #lidd (cold. de Liro) do mu.icÍpio de sanB Antônio/RN,
coníom. érrê.ií..ç&3 noÍ.róodê Â.í.Éncl., a.êro rdo Edrt.l. A *r5ao públicà, p.r.
r.aliàCo d. $$lo d. l.É, sênl Í..llr.d. às 1$30min do d'. 02 d. o.lubro d.2023.
o Edit l contlndo rod.r .e lhíom.çõ.., e.@ntÍ.iê a dúpot.çâo dor int.íêt*doi no 3ilê
ww.p.n ld.cmprôipubli€s.com.b./ . na sl. d.li.iEçáo dà Pr.l.tsG Municip.l, à Ru!
P.dê C.eiô..r tot, Cêntro, s..ro Ânrónio/nN, m hsáío d..rpêd€nre das oahoomln
is 14hmmin. oú..r iníomôçõ.s p.lô ê.m.'l pm-.1'Eitaces@3mâil .om

s..rô Ânióniô/RN, 19 dâ s.iÉmbío dê 2023
LI]IZ EDUAFOO ISNNÁNOÊS

PREFE|TURA MUNrcrpAr oE sÃo rosÉ Do caMpEsrRE

Avt5o DE ucÍÍÁçÂo
PnrcÃo rll rô rco !ft, í{e 13/2023

o Mlnripo dê Sâo loi do C.6p.rtrê/f,i1. to,nà públLco qu. o êd't l d.
hcibÉo .m .p'artL.rrá dkponiv.l m 3rt'o ori.i.l e íc. .be
E.li!.çào no dià 02 d. oúuhro d. 2023 i! 10 01 HÉ, ondê iâr. . l'.tãçãô ôa nôdâl'd.d.
..im..itrd., vú.ndô o RêlGtrô dê pÍ.çor piÍa íutuÍo fômé.,me.tô pàrcêiâdo dê eên.ros
.lim.ntko5, vúrndô,upÍir . nêcesud.d. dô nlni.ipiô dê 5ão lósé do câôpêsl.ê/RN o
êdit l Bta à drepô5iÇão nô ,it. ww prêlêilurêsâo)ocdoampêslrê rn sov br
ww.po.t ld.co6r,.rpuhlt.s.@ó.bÍ. a Éitão Íeah:.E!e.á no rtio
*ww.poÍt ld@ôp,.3p!blaâ'óm b., qu.i5quê, dúv'dâ, ôó em.'l

sào lo* do ÔmpslrêlRN, 19 d. ierémbrô dê 2ol3
ÔcÉRo ÁxToNro SaztRRÂ ruNroR

PíêB*ko

PRÊTEITURA MUNIcIPAI- DE sÂo MIGUEL Do GoSToso

avrso Dr ucnaçÃo
PRrGÃo ErEÍiôÍ{rco seP r r2l2023

56o M'au.l do Gostoro/RN, ]9 dê rêr.ebro d. 2023
GEiCTXÂLDO FÀR|ÂS OOS Âr{rOS

PREIEIÍURA MUNICIPAL DE SERRA DO

AVISO OC ÚCÍIAçÃO
coírconnt oÁ Nr ,2023

ddrhêmo! d. "Hâb,litôçào"

Ne ú0, quartajêúâ, 20 de155N 1677-7069

À Co6Éiào P.ím.n.nL d. Llcil.çõ.s d. Pi.t.itu.r M!
Btr, torn. públ@ . q!êm

pÍ@rso nr 1109012023 cuja sêsrão Lni..l êsrá mâÍód. par. o diâ
2021, à' 09 horâr, horáno locâ1, nâ sal. de li.itàÉo nô rrêd'o sêd. dà
dê sê..â dô MêIRN, .êdi.dâ á Ruâ Â.iônio F dê Olivetr., 5l Vila
L'CiIãç&T, VÚà^dO 

' 
CONTRÂTAçÁO DE EMPRESA PARA EX'CUçÁO DE P€

POçO TIJSUIÁR COM 1.4m MTTROS OE ?ROFTJNDIOAOE PAnÂ RtFOf,çO OA
DIS'ONIBILIDDÉ HIDRICA AO sIsTEMÁ PUBLICO OE ÂAÁsTECIMETIO DE AGIJÂ, LOCÂI VILA
BRAS|L]A, NO MIJNICIPIO DE SERnÂ DO MEURI. Obs.: O tdilll . 5êu5 aEEs pod.rão s.r
.d{un'dor .r s.l. d. l]ciBçio d. P,.f.iruÉ Municip.l d. 

'.í. 
do M.l/Rl{, snu.d. n.

a!6d. a.rô.'o FeÍeú. de OiÉn., .r 53, CentÍo Adni^Gr.tivo, vih Bóelli. C.nÍo,
Sera do M.|/RN, d. r.Aund. . ..n. l.i6 da. 07:30 .r 1l:30 horar, em dB d.
âF.diênrê. ,em nenhum cuero, ou podêndo se, lolicitado p.lo E-mril
pmso]idL€o@hormail.com. qu.lsqu.. .5clãreci@.toe podlr,o rer pÍest.d*.o
ehdê..ço indic.do o! àtr.vés do lel.lon. 3334{255 r.m.l 219.

S.ír do M.l/R{, 19 d. S.t mbro dê 2023
FR nCtSCO NILoO OA SIVA

Áa.ít. dê conrr.t Éô

PRETEIURA MUNICIPAI- DE TABOLEIRO 6RANDE

iIsUITADO IUTGAI/IE'{IO
ÍoMADA Dt PitçOS N. 2/202:kPt

Â PÍ.i.!!rà Mui.ipàld. T.bol.lro Gande/RN, por inl.rm.dio dà ComB3ào
Pe.màn.nt dê Ll.itàção tonà público o R.5ultôdo da f.r. d. H.bl(.tóna d, Íoh.d. d.
prêço, 

^r 
0o2/20?3-CpL, quê t.m poÍ obl.to à êreudo dor *rviço! dê RecônnÍuçlo dê

ob.. d. arr. coÍ.ntê {B!êro Tnplo c.lul.r d! aoncí.to BTcc), I@li:àdo no sr'tlo voltà,
zonâ R!..ldo M u n,.ioo dê T.bolêro Cí..d€lRr,l, à un.nrhd.d. dê íutr.múo5 dRhr.
rl{ABrLrTÀOÁ .i .nprêes: PllÁR EMPR€i{D|MENIO5 €lR€Ll -ME p.los úotúr líticor.
sêgut 0l)Àpr.rentou. Cênidão .8ariv. dê Dêt torÍr.bôlhtrtô @m o p6zo d. vôld.d.
veôcido, intÍ'nSrndo o nefr 6.4.2, l.r. 1 do êdit.li 02) Au5ênci. do Iêrmo dê Âb..lu6 .
de Enerrmento dó 8àl.nço PôÍimoôr.l .úr..ri.ôdô n. JUCÉRN, mÍú8indo o neô 6.4 3,
incEo 2 do .dtal; 03) Aurência d. D.clrÉção íomâl dâ êmpreú Ú.dênciahdo o

'eeo.ráv.l téc1io pà,à..i.(uç5o oos sêrvços.,ní',nl'ndo ô,têm 644, l.rÉ "1''.
(ônlo'me an.ro [, Môd.lo 't" do Éd{à|, NÍc coNÍcuçÔts t slPv. fiRÍu . app pêlos
nôlieóe Íár'co! â râa!ú Íélàcion.do,: 01) Á licnànt. .pÍêt.nto! o Cê.tili..do dê
Rêallà.idâd. do FGTS CRF com o pr..o d. vãldãdê vê.cÉ.. 'nlÍingrndoo lt.m 6.a ], Étíá
'e- do.dtal,02) Âuréncia do T.rno d. Âbedu.à ê d. E.c.ÍBm.nlo do Bà1..ço
PàÍrmonBl .urentado.à rUCaRN, r.rlngrndo o 

'têm 
6!3, 

'nc6o 
2, do êdrr.l, 03)

Âúeén.'a dà D.clâÍàção form.l dô .mpr.e crêdênci.ndo o r.rponçivêl té.ni.o pâr. à
êr.cução dôr s.r!rçor, 

'nlrinsindo 
ô tr.m 6.4.4, lêta "l' , conlorm. a.êxô l, Môd€lô F

dô Édúrli OÂNTAS E coNÍRUçõtS e SEÂvlços ETRELI ' ME p.lot morivos lárico!. r.iu
r.la.ion.dos: 01) A$anciã d. cofrprov.çlô dr C.uçâô r.l.tlv. à Grí.hli. d. Propost.,
inlriqindo ô u.m 6.4,3, lêrã "h'' do.dltôl; 02)Aúanciá d! o..L.âÇão forhrld..úpre!â
ciedenclándô o í6potu v.ltécnró p.,...x.cuçao d6 Étuiçor, lnl.inalndo o it.ô 6.a4,
letra'l",.onloíft. an.xo lr, M.d.lo "f" do Edital; PoNÍls eMPnÉÉrlorMENTos LÍoa.
pêloi notivor tancoi ô rqulr r.l.cion.dôs: 01) aúrno. do I..mo dé abêrturá . d.
Eneính.nro do B.l.nço Pôr'rhonl.l .urênrirdo n. lucERN, úlÍinai^do o rêh 64 a.
incis 2, do .dú.1, 02) À li.ibnrê .pr.*htou . c.njdào simpnfréda d. lucaRr{ @m
vâlid.d. Enc'd., contirr.ôhdo .s .!Bancr.! do it.m 6.4.3, l.tÍ. B' do êdt.l; 03)
auénci. d. @mp.ov.ção da C.!{io r.Ltiv. i G.Bnti. d. Propô3t , iní.ingrndo o ir.m
6.{.3, l.rE "h'" do.dtàlê 04)Autan.i. d. oeLEÉo,orõ.1dâ lich.nt inloÍmandô à
existên.i. d. II.it nr. .6mp..h.d. d.t íotoa.an.r d. Í.lt dâ .Í.rn. . int.rnr, b.m
.omo cop. d. um dot comp,ovr.t.t trú.ôôo. aeu., 'ur./.1r.l.'o... 'ntr'rs,ndô 

o r.r
6 a 4, l.rr. "l' do.d'bl, i & N EMPRaÉND|MÉr\l05 rMOàl.lÂilOS I stFvlçOs ÜDÂ . ÍP0
pêlos motivot íáuco! . 5êaun r.b.ion.dos 01) altanci. do c.rtiliédo dê Rês6to
càdaíral -cRc, emrrido pêla PÍ.ê[úr. Munrcipil dê rrbolêno 6r.âdê/nN, rnkn8'ndo o
Ém 6.a.1,1êrô ".'do edit li02) Aui..i. d. @nprovação dà Cáuçãô rêlât vâ à cârà^nà
d€ ProÉ3tô, r.lr'.8indo o t.n 643. l.rr. "h'' do.d[ali 0,) ÂBanc'à dà oêch.àçâo
Íomaldâ lKitônlê de qu. tmou conhxim.to dê lodôr.s i.lo.màçõ.t ê cond'çõ.t leãr3
pa.à o cuúprimêntô dâs obnBaÉês objeto d. licnôção, nlhn8indo o têô 6 4.4, 1.rr "8 '
do edit.l; 04)Auré^ciâ d. Dêcl.r.Éo lorm.l dÀ li.itãnt. d. qu€ nào po$ur .m *u q!àd.o
rei.taio */vidoÍ públi.o, hlrin8indo o iiem 6.4.4., êtrà r' do editãl; 05) ÁusénÔà dà
oecl.Íôção íoÍmal dà licitantê rnlormàndo a .xGtên.i! dr lritàntê ..omp.rhada da5
fôro8r.íià! da íairada êrt.Ínô.I^t.rn., b.m cômo.ópi. d. ú, dos.omprov.nl.s t.k
.oôo dg!â, lu? ê/ou têlêÍonê, 

'^ính8'ndo 
o iLh 6.44, l.trà "l" do editàl, CONíRUSOI

EMPREENOÍMÉNlOs E s€RvlçOs ÉlR€lr 'ME pd6 motivos íático! à *gulr r.l.cion.do5:
01)aueê^.iâ dô Í.imodê Àb.nuía. d. Énc.(àm€nto do a.Enço Pàtflnoni.lãut.nn.ldo
na lUc€RN, rnrr'n8mdo o itém 6.a l, in.ib 2 do cdit l, 02) A Cênidao d. F lên.i. ê/o!
fl&úplr.çâo r!d,.iàl ê ÊxrÍ.ludkiãl !ê êEontrr @m r vrl'dàd. Éôcda, inính3indo o 't.ô6.4.3, r€tr. i do .dir!r, 03) aúêno. d. cohprôvrÉo d. c.uçao relar-ô à c.Í.^ria de
Píopost!, ôlrnBndo o lt.m 64,3, lêür 'h' do êdllal . 04) a!*ncla dâ côprâ do
coap.ôvàrrê do ..oêreço dr àsud, lur ./ou l.leío"e, -'n8'ndo o

.'oo edtrar . ENGÉNCÀI COMÉnCO E CON'IRU(ÍO LDÂ pê,",
mo.vos Íánc$ à s.Butr íel.cionàd6: 011 A cênid,o Politivô coh .íô(o5 de Nê8anve d.
Ébitos r.l.tiv.i .os Ííburo3 F.d.r.É . a Dividô Ativô d. Uniao coô o praro de vâldrde
v.ncidõ, 

'nír'nSindo 
o tem 6.4.2, l.r. "d" do êdlt.l; 02) a li.it.nt. .pÉ*ntou o 3á1.^ço

PatrimonràI. oêôo^sÍaçôêt contãb.lr,^.luiídô o Í..mo d. Áb.rt!.a ê d. EncêÍ.mêôto
pm . àur.hrlc.ção d. JUCÉRN, inrrí8'âdo ô têm 6.43, l.tr. ".", têm 2, do êdit.l, 03la
lic't.nr. rOíêr.ntôu a Cê.ridão siôphtc.dâ d.IU(IRN @m v.lidàdê v.ncidà, .oni'd€.àndo
ãr.rlgêncEr d. trem 54.3, lêtr. ^a'do .dnôl; 04) A cên'dão d. Rqi'tro. qlitôçaó dà
P.ss lurilo no conElho R€sionôl de Én8.nh.ria e Â8Íonoml. do Rio GÊ.de do Nonê
co6 o prãzo de vôlidade lencidô, lnÍh8ind. o lt.m 6.4.4, lerrã "à'do edi.lr 0s)
ÁFes€ntou Arêrt'do dê cóp.cid.dê Íécn6 Opêrlclonàl ,êõ rêskÍo do CAIVRN,
inhinedo o lt.m 6.4.4, lêt. "b'do.dit.l; 06) aurênclã d. comprdãçào do rlnculo
.ôpr.8.rício do 96íi$iona1 indkldo como í.sponriEl réoico, iníringindo o ir.m 5a4,
lelr. "d" do ednal ê 07) Âlsênci. d.s íolosEfirt dà f.rDdâ .n.Ín. . interna, b.n comô
cópi: d! um dos @hprovaítêi d. .íd..êço Li5 coho: á8ú., Iu, ./ou t lelon., inir'.,'ndô
o irêm 6.21.4., l.lê "l' do êdial. . d*1.ó haBluÍaDA . .fip..o ÉcL - EI{GENNARIÀ &
coNÍnuçÀo LÍoa . €pP, por t.Em .pciênbdo . deu6.ntàçào dé hâhilirâçâo d.
àcodo .om rod.i .3 .xi8ên.i.! êdt.llcl.t

T.bo'.,o G,and./RN, ra d. r.côbro de 2023
sUETDO MAIA 

'INHT 
RO

Prêsidênt. d. cPL

PREfEIÍURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

NPO MENON PREçO POI IÍEM.
O PÍ.36ire dô PÉfêrtq.. d. Sâo MiSoêl do Gottos/nN. torm 9úbli@ .

quêm tnt r.sr, qú. .5tãá píodov.ndô o tebimênto d! dduhentot de "Propo3!."
e "Hôbilit çãot, .tí.vé. do PREGÃo ELtTnÔillco coM slsTEMÁ Dt RtGlsTRo ot
PREçOS Nt 1212021, Tipo M.no. Prê9o por lteô, no di.0t dê ourubró de 2023, à!
09rol horàr, rt.àvÉs do Polt.| d! compras Públrcàe, disponiwl no rlto
(ww.port.ld.conÊr.epublicôs coh.b4, vi3.âdo o rê8ieÍô dé preços
luturô .qutr(ao d. v.iculo altohoro., do ttpo va., ôdàpt.do pa6 rr..tponê de
p.5e,.not .ôô d.íicia.clr {c.d.n.nr. ./ou mobir'dad. r.du!dâ), p.Íi àt.nd.. â

d.mnd. d. Skr.tlo Municip.l d. Ái*tanca. Soriàl dê §o MBUê| do Gortoso/RN,
ónfolm .3p.dnc.ç&i óinin.r, qúntit tiw5 . d.E.ir co^diçôêt
.dltll . 3.q3 .h.t6. O Edit t dltpo!çio doe
intê.êsiado! m Pr.t ituE Mlnr.ipàl n. s.là da ComÉsào P.rmânêntê de LEnàçõ.!
T.l.: (34) 3263-4131 Em.il lic(àc.o@i.ôftisuêldosostoso Íi sov br, no horáío dê

rxÍRAro 00 co In Ío r{r :}t/202t

DBpê.* Ne l4l2023 T6ada d. Pt.@t lOl2O27
CONÍRÀTÀ Ít: MU IOPIO OE IIaAU 0O sUL . CxPl. 04.168.775l00o1.az
CoNÍRAT^DA LrsBoÂ ENGtNHARta coNstxuçÕ€s E sÉRvtços EtREll cNpl

oBloo: coNTRAraçÃo oE EMPRESÀ asptclalrzÁoÁ Nos sÉnvrços oÊ ÉNGÊNHAira paRÁ

À pÁvlM€NÍaçÀo oÉ DlvERs s nuls uRÊat{Âs (iuÁ5 acNÁtoo oÉ UMA, ÍÂavÉssÁ
GÀIVOTAS 01.02,03, RUAS DÂS ACACIAS, RUA ATBACORÀ, CONTII{I]AçÂO OÂ RUÁ OÂ
ariÁcoRÂ. iua DAs GArvorÂs. LocauzÁDÁg No MuNrclplo DE T|aAU Do suuf,ll,

tcP
\,1É kr//!E ú p enúd(dá hd d



UNIDADE GESTORA: PREFEITURA I\,IUNICIPAL OE SÃO MIGUEL OE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 167/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão PúbIicâ

NÚMERo Do RECIaoj

386489

ÍRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO
RIÔ GIiÁNDE D' I.IORTâ

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÃO

PRINCIPATS INFORMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓruO:

NúmerodaLicitaÉo/SêleÉo: 0122023
SituaÉo - Divulgaçáo: PublicaÉo

Data dâ Publicaçáo do Aviso: 1910912023

Dâta Recebimento: 1910912023 a 0a'l1il2123
Modaiidado/Proc€dimênto: SRP-PregáoEletrônico
Fundamento Lêgal: Lei 10.520/02, âd. 12, dc Lei 10.19'1/01, ad. 2-A

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valo.Orçado: 363800,00

Objeto: Registro de preços para eventual € futura âquisiÉo dê vgículo aulomotor, do tipo van, adaptado

para fansporte do passagêiros com defrciência (cadoirant€ €/ou mobilidadê reduzida), para atender

a demanda da Secretaria Municipalde Assistêncja Socialde Sáo Migueldo Gostoso/RN, conforme

condições, quantidades, exigências e ostimatlvas no Edital e seus anexos.

INFORMAÇÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPf,SAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SoUzA
CPF: 00952447436

PRTNCIPAIS INFORMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIOI

Recurso Própíio: 0,00

Rscurso Federal: 363800,00

Recurso Esladual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTÀÇÂO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: PE 012_2023 - EDITAL AOUISIÇÁO DE VAN.pdf

CódigoValidadordoArquivo: 1051136AE64C29FF9F6277268046508D

JUSTTFTCÀTlvA(S):

Importânte:

Estê Recibo deverá ser encaminhado â oquipe responsável pêlo preenchimênto do SlAl Fiscâl do ano coírênte, a frm d6 que o seu

número sêja aposlo em campo sspêcifico do Anexo Xlll do bimestrê om quo se dê a conclusão do cêrtame licitatório ora iníormado ao

TCE/RN,

Íribunal de Contas do Estêdo do Rio GÍande do Norte

Protocolo de enkega d€ informêÇõ€s via internet

Número do Recibo:38&89

Data e hora do Envio: 2010912023 11:45:00

q--*:+
f qü

Tribunal de Conlas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

Av. Prosadênte Gêtúlio Vargas, no 690 - Petópolis. Nata'/RN CEP:59.012-360

Di.etoíia de lnformática DIN

Telefone: 3642-7275 , 3642-7289

w
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w TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO
RIC GRANDÊ DO t.]ORÍÉ

Data ê hora da criação deste Oocumento: 22109/2023 1

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do None TCE-RN

Av. Presidênte Gêtúlio Va.gâs, no 690 - Petropolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretonê de lnÍormáücá - DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - ('enrro CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-418 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL Do GOSTOSO/RN torna público por meio de seu pregoeiro,

designado pela Portaria n' 0'112023, torna público que realizará licitação na modalidade pregào, na
FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com Sistema de Rigiitro de
Preços, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de
2006 e 14712014, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei Federal n'8.666, de 2l de junho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por servidor
designado, denominado Pregoeiro, mcdiante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica u'ww.portaldecompraspublicas.com.br.

09H:01 M DO DIA 05/10/2023 (HO O DE BRAS IA)

}IODO DE DISPT,l'À ABERTO

1. DO OB,IETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e furura aquisição de veículo
automotor, do tipo van, adaptado paÍa transporte de passageiros com deficiência (cadeirante e/ou
mobilidade reduzida), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de São
Miguel do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas no Edital e seus

anexos.

1.2. A licitação será dividida em um ünico utem, conforme tabela constante do Termo de Referêncra

2. Do ÓRGÃo GERENCIADoR

2. l. O órgão gerenciador será a PREFEITL.IRA MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

HS,--
qÉ

RG ()s
IN'I'ERI]SSADOS:

SECRtrTARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO
tr ASSISTÊNCIA SOCIAL

DATA E HORA DE
INICIO DÀS

PROPOSTAS:

PARA IMPUGI.A Ão:
DAT,\ E HORA I,INIITE

09H:00 M DO DIA 2510912023 (HO

09H:00 M DO DIA 02/1012023 (HO

O DE BRA tA)

O DE BRAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

09H:00 M DO DIA 0511012023 (HO ODEB IA)

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PUBLICA:

LOCAL:

I

www.portaldecomprasDublioas.com.br

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICo SRP - N.. I2i2O23

PROCESSO N. 167-2023
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3.DO(S) ÓnCÃO1S; PARTTCTPANTE(S)

3.1 . O órgão participante será a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação Assistência Social.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITÀL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data tiesignada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av. dos
Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso, CEP: 59585-000, sala da Comissão Permanente de
Licitação.

4.3. Acolhida a irnpugnação, será deÍlnida e publicada nova data para a realizaçào do certame.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos ret-erentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada paÍa abertuÍa da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no item 4.2.

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularào os

participantes e a administração.

5. DO CRf,DENCIAMENTO

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com. br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom(@portaldecompraspublicas.com. br.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos ArreciÍ-es, 1710 - ('entro CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.m.gov.br

5.3. O licitante será responsável por to<las as transações que forem eÍ'etuadas enl seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Gostoso./RN responder por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunçào de sua capacidade técnica para realízação das transaçôes
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acessu.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Pretêirura de São Miguel do Gostoso/RN com apoio técnico e

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especial, possui as seguintes atribuições:

5.7.1. coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7.4. analisar a aceitabilidade das propostas;

5.7.5. desclassifrcar propostas indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

5.7.7. verificar a habilitação do proponente;

5.7.8. declarar o vencedor;

5.7.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento;

5.7. 10. elaborar a ata da sessão;

5.7.1 l. encaminhar o
contratação.

processo à autoridade superior para homologar e autortzar a

ó. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

I

LAr
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6.1 Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1.1. Não se aplica ao presente ccrtame o disposto no art.48, da Lei ComplementaÍ 123106,
haja vista que nào há no cadastro do Municipio de Sâo Miguel do Gostoso/RN (CRC), um mínimo
de 3 (três) tbmecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município do São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos terÍnos do art. 49, inciso II,
da Lei Complem entar 123106.

6.2. A participaçào no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

6.3. A simples participação na licitaçiro importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

6.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participaÍ do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4. 1. Pessoas Íisicas não empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN;

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa Íisica oujurídica.

6.4.4. As sociedades empresárias:

6.4.4.1 . que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

6-4.4.2. qte se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.4.4.3. que integrern o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP (Portal Transparência);

6.4.4.4. q:ue estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Cadastro da Pretêitura de Sào

Miguel do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

&,_.-
Art
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nã
interesse econômico em comum;

iii

o agem repre

6.4.4.6. qte, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do tenno de referência seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4.7. cttjo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja Íàmiliar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administraçâo pública
do Município de São Miguel do Gostoso/RN em que este exerça cargo em comissão ou função
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras,
serviços e à aquisição de bens. ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.4.4.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmentel

6.4.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aruando nessa
condição (Acórdão n" 7 4612014-TCU-PIenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo pam a inabilitação do
licitante.

6.6. As pessoas juridicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

7. D,\ PROPOSI'.\

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas

7.1 .1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas

t A*
r&§

1;,

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CtslS (CGU), junlo ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.brlcnep), para

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a
Adrrinistração Pública.
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7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma otlcial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes callpos:

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
coÍTente nacional;

7.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item of'eftado;

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando Íbr o
caso,

7.4. A não inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior, implicará na
desclassificação da empresa, face à ausência de inÍbrmação suficiente para análise e classificação da
proposta

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e (luaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçào de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZORIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

7.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.8.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 507o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7 .8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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b) inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da of'erta.

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de
licitações públicas.

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,
Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, dentre
outros) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso D(, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato

7.10. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresenlação.

7.11. Por força da legislação vigente, é vedada a identiÍicação do licitante, sob pena de
desclassificação

7.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,
as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.12.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar n' 123, de 2006, estando apta a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido em
seus aÍs. 42 a 49, quando for o caso;

7 .12.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemenlar rf 123, de 2006, mesmo
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.12.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.13. As declaraçôes exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

7.14. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO NOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

8.1.1. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade
itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
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8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro veriftcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào
estejam em conÍ'ormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no TeÍrno de Referência.

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2. A nào desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento def-rnitivo conforme definido no item 9 deste
edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os lici(antes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍ'ormados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.6. O lance deverá ser ot'ertado pelo valor unitário;

8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a nonna deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (PoÍal de Compras Públicas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema

8.9. O licitante somente poderá oÍ-erecer lance int'erior ao último por ele oÍbrtado e registrado pelo

srstema.

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.



m§'*Tfà?,:yi,ifl ffi#,:ffi 
-:sr's.

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçào do licitante.

^- ArÉh

tempo real,

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá exclui-lo do sistema. a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no Portâl de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.1 5. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessào pública.

8.15.1. A prorrogaçào automática da etapa de envio de lances, de que trata o item actma,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de pronogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários

8. I 5.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8. l5 e subitem
8.15. I , a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.15.3. Encenada a sessào pública sem prorrogaçào automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 8.15.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
classificação e aceitabilidade das propostas.

8.17. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs /
EPPs), nos termos do que dispõe o art. 3., da Lei Complementar no 12312006, não havendo
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

8.18. Se o pregoeiro observar que há MEs / EPPs em situação de empate que enviaram seus lances

em horários exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.19. A proposta declarada vencedora será inserida, na Íàse de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

9. DA NEGOCIAÇÁO DIRETA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.1. Encerada
encamiúará contraproposta à licitante clue tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
critório de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelas demais
licitantes.

9.3. Encerrada a etapa de negociação, «r Pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
contbrmidade corn o último lance ofêrtado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçào.

9.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por

escriÍo, antes de findo o prazo estabelecido.

9.4.2. A proposta deve conter

a) Nome da proponente e t1e seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

b) O preço unitário e total para câda item (ou lote) ofertado (conforme especificados
no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifàs
e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as

especilicações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados do

recebimento definitivo do objeto, alem do prazo de garantia concedido pelo fabricante;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias conidos, contados da

data prevista para abertura da Iicitação;

g) Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da

Ordem de Compra;

a etapa de lances e depois da verilicação de possivel empate, o Preg

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.
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9.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos
de comprovaçào de que os produtos ofeÍados atendem a especificação, que
encaminhados na Íbrma e prazo definidos no item 9.4.

9.6. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 9.4.2, ott o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto otbrtado ou qualquer condição que importe modiÍicação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas.

9.8. Será desclassihcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

98.1. A desclassifrcação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a
negociação direta, não obtiver oferta int-erior ao preço máximo fixado.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

9. I l. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificagão, e assim
sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa

o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.ll.l. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verilicação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.1 e ss. deste

edital, se for o caso.

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

10. DA rrABrL[r'AÇÃo

9.5.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto ofeÍado;

9.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificagões minimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.4.
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l0 .1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitan r da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a furura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasüos:

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10. 1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituigão das consultas dos
subitens l0.l.l a 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócro
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

10.6. HABTLITAÇÃO ruÚDrCA

10.6. l. CEDLJLA DE IDENTIDAI)tr E ( PIr dos sócios, proprietário ou Direçào E.leitar

10.6.1. ATO C'ONSI'ITUTIVO t)L E\{PltESA. rrn vigor, devidamente registratkr na tirrrna
da le i:

10.6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta C'omercial da respectiva sede;

10.6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

10.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constirutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

10.6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais

decreto de autorização

10.6.3.1 - O Cerrificado de Registro Cadastral * CRC da PREFEITURA MLTNICIPAL
DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo,
cabe ao licitante retirá-lo corno condição para assinatura do contrato ou da ata de

registro de preço.

10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, o interessado deverá

apÍesentar os documentos que seguem através do e-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
lnscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
Certidão negativa de debitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de Contas da

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

I!

10.6.3. Certihcado de Registro Cadastral - CRC DA PREFEITLTRA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO.
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10.6.3.3 - Os documentos cxigidos no subitem anterior, podem ser relativizados em
virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 1O.6.2.1 a 10.6.2.7. deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

I

-

J0.7.L Conrprovaçào de apticlio para o lbrnecimento dos produtos erl caracteristicas,
quantidades c prczos compatír'eis conr o objeto desta Iicitação. por meio da apresentação de no
mínimo I (um) atestado t'ornecitlo por pessoa.juridica de direito público ou privado.

r0.8. QUALTFTCAÇÂO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

10.8.1. Certidão Negativa de Íalência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n" 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de
cada um dos distribuidores

10.9.1. Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.9.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍ-erente a todos os créditos tributários federais e
à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Títuto VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l'de
maio de 1943;

10.9.5. Prova de regularidade cour a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.9.5.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra
equivalente, na forma da leil

*

I

I0.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.9.6. Prova de regularidade corr a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
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10.10. ouTRoS:

10.10.1. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, conforÍne modelo anexo III.

r0. r0.3.
modelo anexo V;

Declaração de Capacidade de Fornecimento do objeto do certame, conforme

10.10.4. Declaração de ausência de Servidor PÍrblico Municipal,{Estadual/Federal no quadro
de pessoal da licitante, conforme modelo anexo V[;

il. oRTENTAÇÔES COnarS SOBRr.r 
^ 

HABTLTTAÇÃO

11.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser
enviados até o dia e horário de início da sessão, exclusivamente por meio de campo próprio do
Sistema.

ll.l.l. Examinada a documentação e proferida a decisão, o Pregoeiro tianqueará vista
eletrônica da documentação de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema

11.2. O Pregoeiro reserya-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhes pÍazo paÍa
atendimento.

I 1.3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com eÍ'eitos de negativa, conforme Artigo 206 do
Código Tributário Nacional (Lei N' 5.172, de 25 de outubro de I .966).

I1.4. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento
de certidão.

11.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizagão de processo de certificaçào
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ào verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.10.2. Declaração expressa Ítrmecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis)
anos, confbrme modelo anexo IV.

11.5. Todos os documentos relacionados nos itens 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste Edital
devem ser encaminhados no prâzo e lbrma descritos no item 11.1, SALVO AS
DECLARACÔES, que podem ser substituídas pelas declarações disponibitizadas em campo
próprio do sistema para o seu preenchimento, sob pena de inabilitação do licitante.
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11.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

11.8. A autenticidade dos documentos poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através
de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos emitentes dos documentos.

I1.9. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a elnpresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

I 1.10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos
à matriz e reÍ'erir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

I 1.1 I . As ce(idões que não apresentarerr.r em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo órgão expedidor, deverâo ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão

pública deste Pregào, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias.

ll.l2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados vla coÍrelo
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessào, inÍbrmando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.13. Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando

solicitado pelo pregoeiro, iicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

ll.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

11.16. Os licitantes que deixarem de encamiúar e âpresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na pÍesente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital ou com irregularidades serão inabilitadas.

11.17. Se o licitante não atender às exigências de habititação, o Pregoeiro, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que

melhor atenda a este edital.

I
7

11.14. No jutgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
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11.18. Os licitantes microempresas ou cmpresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

11.19. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após
confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

I 1.19. I A nào-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação.da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo Íàcultâdo à

PREFEITUK4 MUNICIPAL DE SÀO MIGIJEL DO GOSTOSO convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classilicação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de

classilicação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restriçào na documentaçào fiscal, será concedido o mesmo pÍazo para regularizaçào.

I1.20. Não se aplica o beneficio previsto no item I1.19, bem como o teor do art.43, §l', daLcp n'
123106 à Prova de Regularidade oom o I'-undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por não
possuir natureza fisca[, tampouco trabalhista.

11.21. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora e em seguida será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de
recurso.

I2. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

12.1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imedtata e
motivada, em campo próprio do sistema, manif'estar sua intenção de recurso no prazo de 15
(quinze) minutos.

l 2. l . l . A falta de manifestaçào imediata e motivada da licitante importará na decadência
desse direito, tlcando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

l2.l.2.Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas veriÍicará as condições de admissibitidade do recurso.

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão

comparecer à CPL de São Miguel do Gostoso/RN, siruado à Av. dos Arecifes, 1710, 1'andar -
Centro - Sào Miguel do Gostoso/RN CEP: 59585-000 de segunda à sexta-feira, das 08:00 às

l2:00.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prazo de 03 (três) dias, Ílcando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do tórmino do prazo da
recorrente.

§&At
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12.2.1- As razões e contrarraz(les serão recebidas exclusivamente por meio de campo

próprio do Sistema. Não serào recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, exarninar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito
Constitucional para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes
não habilitados legalmente ou não identiticados no processo para responder pelo licitante.

12.6. Decididos os recrusos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certarne à licitante vencedora e homologará o procedimento.

12.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.8. A adjudicaçào será t-eita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do

objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
pÍeços.

13. DO TERMO DE CONTRÁTO OT] INSTRUMENTO E UI\'ALENTE

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços. ou Termo de Contrato, ou emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de

compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Convite.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.

13.2.2. Altemativamente às hipóteses descritas no caput e subitem anterior, poderá a

empresa assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato, de acordo com
criado Medidaadrão de Inlia-Estruturâ de Chaves Públicas Brasileira - I P-Brasil

Provisória 2200-212001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação
padrão ICP-Brasil, para posterior veriticação, conÍbrme modelo destacado a seguir:

t
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13.3. O prazo para assinatuÍa e devolução do Termo de Contrato poderá ser pronogado, por igual
periodo, por solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.4. Deconido o prazo previsto no item l3.2., contado do recebimento do comunicado oficial para
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento ou
encaminhado o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, perderá o direito à

contrataçâo e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

13.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutençâo da habilitação, será çonvocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação constantes neste edital.

13.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato ou instrumento equivalente com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelos licitantes, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que
não cumprir os compromissos assumidos no certame.

14.1. A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que será realizado pela própria
PREFEITURA MTINICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO, para contratação pela
Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a contratação, inclusive com preços, especiÍicações técnicas, fornecedores e

órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidas.

O documento acimâ loi proposlo para as: natuÍa djgrtal oa plãtatorria Portal ds Â6sinqtüra! CoÍti§ign

Para veítcar as assinafuras cliquê no link

httpsJ/podaldeassinelutaa,çem.bÍly'er rlrcarEF 1 9- D589- 1 7 3O.OCO7 on vá atá o Bito

https//portaldeassinatuías.com.bí/ e utrlrz6 o código abajxo paía vÊÍí(ãÍ s€ âst6 doouÍr|.lnto
ô váldo.

Código parâ veriÍicação : BF I 9-D589- 1 730-DCD7

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

m;ilrutIffilrffill

lcP
lrÂdl.j:ã

11. DÀêrÂ ÀE REqlsrBQ 2E iBr_Ço§
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14.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

14.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação.

14.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA
MLTNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em cirsos de necessidade demonstrada e fundamentada.

14.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a
aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realizaçáo de procedimento
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fomecimento em igualdade de condições.

14.8. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de

Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de

empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

14.9. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá soÍier alterações, obedecidas às disposições

contidas no aí. 65, da Lei 8.666193.

14.10. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abemrra das propostas sem convocação, por parte

deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

15. DA ADESAO À.lra nr REGrslRo DE PRECoS

15.1. A ata de registro de preços decorrente do procedimento em tela, não poderá ser aderida por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório-

16. DA ENTREGA E DO RECEBINIEN'tO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

17. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAT ADA

17. I . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referêncra

18. DOS PRECOS

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis
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I9. DO PAGAMENTO

19.2. O prazo de vencimento da Íatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia 10 (dez) de cada mês;

19.3.
preço;

A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no

19.4. O número do CNPJ, constante da latura, deverá ser aquele fomecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e inicio do procedimento de liquidação
de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fornecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
São Miguel do Gostoso,/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente. o

contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FCTS
e exarada pela Justiça do 'Irabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua

autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitaçào
de cobrança, Íàtura ou instrumento equivalente, conÍbrme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
veriticando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1. O gestor do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste processo licitatório
será indicado mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e
fará parte deste independentemente de transcrição.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

I

19.1. Pela peú'eita entrega do objeto licitado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL
DO GOSTOSO efetuará o pagamento dos produtos fornecidos, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto pela Secretaria responsável, desde
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ã oos
prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao
fomecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ticando o pagan]ento
sobrestado até que o contratado providenoie as medidas saneadoras.

19.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento cle seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer nafureza.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002,
licitante/adjudicatário que :

L)

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

20. 1.3. apresentar documentação falsa;

20.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20. 1.6. não mantiver a proposta;

20. 1.7. cometer fraude fiscal;

20.1 .8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de resewa, em
pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, quando for o caso.

I

l9.ll. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será

informado à licitante vencedora para que seja efêtuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensaçào;

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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20.3. Considera-se compoÍamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/tote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até dois
anos.

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descadastramento no CRC, pelo
prazo de até cinco anos

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais inliações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de lu de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O processamento do PAR não intertbre no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente púbtico.

\_
fr

20.10. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
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20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-áL em processo administrativ()
que assegurará o contraditório e a ampla def-esa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784,de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adjudicatário

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

2l. Ll. A anulação do pregão induz à do contrato.

21.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

21.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeirura do Município de São Miguel do Gostoso/RN. não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condugão ou do resultado do processo licitatório.

21.3. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

21.6. E lacultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

2I. DISPOSICÔES FÍNAIS:

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Preieitura
Municipal de São Miguet do Gostoso/RN, revogáJa, no todo ou em paÍe, por razões de interesse
público, derivado de fato superveniente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.
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21.7. O desatendimento de exigências lbrmais, não essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a at'eriçào da sua qualiticação e a exata compreensão da sua

proposta.

21.8. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.9. O Aviso de Licitação contendo o cxtrato do edital será publicado no Diário Oficial da União,
jornal de grande circulação e no Diário Oflcial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

21.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário OÍicial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

2l.l l. O resultado do presente ceÍtame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de
diwlgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso,/RN, por
possuirem caráter meramente informativo.

21.12. A participaçào do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste
edital.

21.13. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos
licitantes do pregào elerrônico.

21.14. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constitui parte integrante deste edital:

22.1.1 - Anexo I - Termo de Referência.

22.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos
Serviços/Fomecimento.

22.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
Impeditivos da Qualificação.

22. 1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor.

22. 1.5 - Anexo V - Modelo de Declaraçào de Capacidade de Fomecimento.

Lü
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22.1.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal.

22.1.7 - Anexo Y II - Minuta da Ata de Registro de Preços.

22. 1.8 - Anexo VIII - Minuta do Termo de Contrato.

São Miguel do Gostoso/RN, 13 de setembro de 2023.

Gercinal OS

Preg

l
,a
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ANEXO.I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico SRP n.o 1212023)
(Processo Administrativo n." 167 12023)

I. D() OBJETO

l.l . Registro de preços para eventual e futura aquisição de veículo automotor, do tipo van, adaptado
para transporte de passageiros com deÍlciência (cadeirante e/ou mobilidade reduzida), para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gostoso/RN:

Veículo automotor do tipo Van, zero km, adaptado para o
transporte de passageiros com deÍiciência tipo cadeirante e

dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução
CONTRAN e demais normas vigentes no período de
aquisição. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS:
l. ANO/MODELO da data da assinatura do contrato; 2.
Veículo para tÍansporte de passageiros de acordo com
Resoluçào CONTRAN N" 445 DE 25106/2013 e suas
alterações posteriores; 3. Cor branca; 4. Zero krn; 5.
Número de passageiros no mínimo l8 (dezoito)
passageiros, 01 (um) motorista e 0l (um) lugar de
cadeirante; 6. Distância entre eixos deverá estar
compreendida entre 3.500 rnm e 4.500 mm; '7.

Comprimento total deverá estar compreendido entre 6.500
mm e 7.500 mm; 8. Largura com espelhos deverá estar
compreendida entre 2.200 mm e 2.800 mm; 9. Largura
mínima sem espelhos 1.900 mm a 2.600 mm; 10. Altura
externa deverá estar compreendida entre 1.800 mm e 2.200
mm; I I . Alrura interior deverá estar compreendida entre
1.780 mm e 2.500 mm; 12. Motor no mínimo 2.0 Turbo;
13. Potência mínima de 130 CV; 14. Combustível: óleo
diesel; 15. Deverá ter, no mínimo,04 cilindros em linha;
Deverá ter, no mínimo, torque 36,4 I 360 @ 1.200 - 2.400
rpm; 16. Deverá ter bateria de, no mínimo, 2x12Y,95 Ah;
17. Deverá ter transmissão míninra de 05 (cinco) marchas a
Íiente e 0[ (uma) a ré; 18. Deverá ter suspensão dianteira
independente com conjunto de molas transversais
parabólicas, com amortecedores hidráulicos de duplo efeito
e barra estabilizadora; 19. Deverá ter suspensão traseira
rígida com molas parabólicas, com amortecedores
hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora; 20.
Deverá ter tanque de combustivel compreendido entre 100
litros e 150 litros; 21 . Deverá ter pneus de, no mínimo,
195/75 Rl6C; 22. Porta do lado direito corn preparo (DPM

ITEM DE UNIDADE

LND

ou PEV ara emba ue e desernbarque de essoas com

e---w

I]OS PRODUTOS
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deficiência ou mobilidade reduzida; 23. Deverá conter cinto
de segurança de três pontos para motorista e retrátil em
todas as outras poltronas; 24. As poltronas deverão ser
reclináveis e em tecido; 25. Deverá conter faróis de neblina
no para-choque; 26. Volante com ajuste de altura e

profundidade; 27 . Deverá conter freios de duplo circuito
com servo assistido; 28. Deverá conter freios a disco e ou a
tambor, com Sistema de Antibloqueio de freios
(ABS/EBD/ATC); 29. Painel de controle deverá conter
todos mostradores essenciais para o perfeito funcionamento
,/ monitoramento do veículo: 30. Deverá ter poÍa
documentos para o motorista; -j I . Deverá conter a viatura
todos os acessórios de identificação, segurança e

sinalização de acordo com o novo código de trânsito
brasileiro; 32. Deverá conter vidro para brisa na cor verde, e

vidros laterais na cor fumê; 33. Deverá conter bagageiros;
34. Deverá apresentar todos os equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN. 35 O veiculo deverá ser
entregue devidamente emplacado em atenção ao que dispõe
a resolu ão contran n' 96912022

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.l. A Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gostoso/RN dispõe de
demanda para registro de preços para eventual e futura aquisição de veículo automotor, do tipo van,
adaptado para transporte de passageiros oom deticiência (cadeirante e/ou mobilidade reduzida), para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do GostosoiRN.
Esta contratação se faz indispensável diante da necessidade desta secretaria no transporte dos
usuários do sistema unificado da assistência social em atenção aos programas desenvolvidos pelo
Governo Federal, Estadual e Municipal. Outrossim, informo que a aquisição em tela visâ atender o
plano de trabalho do convênio firmado com a União Federal, decorrente de emenda parlamentar do
Exmo. Sr. Deputado Federal General Girào, que resultou no empenho de n' 2023NME000021912.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens listados neste termo de ret'erência sào considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade lbram objetivamente definidos neste edital através de
especiÍicações usuais de mercado.

4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACTaITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo máximo de entrega do veículo será de 30 (trinta) diâs úteis, contados do
conhecimento da ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em remessa
única.

1.2. O YEICULO DEVER,( SER ENTREGUE N,,\ PREFEITURA N'IUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO.
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4.3. O veículo será recebido provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçào do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. O veículo poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substituidos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.5. O veículo será recebido definitivan-rente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a veriticação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se rel-ere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo tixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRIGAÇOES DÀ CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1. l. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçào do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

§**--
qt

6. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRA'IADA

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e
recebimento defi nitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍ'eições, falhas ou irregularidades
veriÍlcadas no objeto fomecido, para quc seja substituído, reparado ou corrigido;
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perlêita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1. eferuar a entÍega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.3. substiruir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou del'eitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Fomecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices de
padrão e qualidade, respeitando as norrnas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas
pelos órgãos competentes pela fiscalização do fomecimento em tela;

6.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que Íbrem solicitados pela Administração, durante o
f'omecirnento dos produtos;

6.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros;

6.1.10. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais e tributários, resultantes do l'ornecimento deste contrato, nos termos do disposto no
artigo 7 I da Lei Federal f 8.666/93 e suas alterações;

6.1.11. Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fomecimento, de
acordo com a demanda adjudicada;

6.1.12. Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja circulação seja lato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN
n' 13.640, de 13 de novembro de 199'7. art.463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),
fatura e recibo.

I

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com una versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de DeÍ'esa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
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6.1.13. Acatar as requisições de solicitaçâo dos produtos, atÉvés de ordem omp
obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e pela legislação para cada demanda enc

7. DA SUBCON'I'RATAÇÃO

7.1. E vedada a subcontratação.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇAO

9.1. Nos termos do aí.67 Lei no 8.666. de 1993. será designado representante para acompanhar e

frscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que tbr necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será

conÍiado a uma comissão de, no mínimo. 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A liscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍ'eições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.'70 da Lei n" 8.666, de
1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que Íbr necessário à regularização das falhas ou deÍ'eitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabiveis.

IO. DAS SANÇOES ADMINISTRAI'IVAS

10.1. Comete infiação administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de
2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;
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10. I .4. comportar-se de modo inidôneo;

10. 1.5. cometer fraude Íiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civiI e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

10.2.3. multa compensatória de 2,0Yo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuçào total do objetol

10.2.4. ern caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO pelo prazo de até cinco anos;

1O.2.7. d,eclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administra tivo
que assegurará o conúaditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado

II. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

a) 12 (doze) meses a paÍir da assinatura da ata de registro de preço; ou

b) Da assinatura do contrato, até o termino do exercício llnanceiro em vigor.

I2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12. L As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

12. I . I . As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessános na
busca do melhor atendimento, através de teletbne, fax e e-mail.

12 1.2 O VALOR DE CADA ITEM CONSTANTE NA PROPOSTA FINAL NÃO
PODERÁ SER SUPERIOR À MÉDIA DE PREÇOS OBTIDA ATRAVÉS DAS PESQUISAS
MERCADOLÓGICAS CONSTANTES NOS AUTOS DO PROCESSO.

12.1.3. O valor máximo aceitável para cada item deste certame está consignado nos autos do
certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependôncias da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1.4. O prazo de garantia dos bens fornecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o tabricante estipular
prazo maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

São Miguel do Gostoso/RN, em l3 de setembro de 2023

Paulo César Martiniano
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social
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ANEXO - lr

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
I.-ORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APóS A CONCLUSÃO DO CERTAME

AO A PREGOEIRO À da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

I Lote/i i

i item i

iqi
Qtde. Unid. Especilicações Marca/

Modelo
Preço Unitário

RS

Preço Total
R$

Valor Total e.linul por extenso do ltem: ll$l

XXX,\X ..... de ......... de 20

Nome da empresa * Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E ML]NICIPAL, QUANDO
HOUVER

§tu
A*

]s

Fomecedor
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telei'one:
Banco:

O ELE'TR

Cidade:

I ll:A

NICO N' **/20 _ PROCESSO N' **/20LICITA AO PREG

VALIDADE DA PROPOSTA: no míninro 60 (sessenta) dias
PREVISÀO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÔES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segut"ança, observe as condições estabelecidas no Edital

I

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:
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ANEXO III

MODELO
DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCI.I

DE I.-ATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

À Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
Pregão Eletrônico SRP- n" _/20_

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualiÍicação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32. parágrafo 2" e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações.

Local e data, / I

(assinatura representante lega[)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

)
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A\EXO Iv

MODELO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Vencedores do Processo Licitatório, sob
a modalidade Pregão Eletrônico SRP n" ___.]20-, de _ de de 20_,
instaurado pelo (a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso que nossa Empresa

a) atende ao inciso V, do artigo 27, da .ei n. 8.666, de 2I de junho de 1993, que se refere ao inciso
XXXIII, do artigo 7" da Constiruiçào Fcderal, de que nào possuem em seu quadro de empregados,
trabalhadores menores de dezoito (1tl) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e

de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local edata, I I

l§sàÉ
il

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E TNSCRIÇÕES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO
HOUVER
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estado de _ CEP

ANEXO V

MINMODELO DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP
LICITAÇÃ.N" --J2o- DECLARAÇÃ.

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no

bairroll

estabelecida
Município

através de seude
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do aí.299 do Código Penal, de que tem a disponibilidade de realizar
a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência de
objeto

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, ____1 ______l _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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A\E\O YI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP
LrcrTAÇÃo N' _120_

DECLARAÇÀO

NOME DA EMPRESA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscriçào estadual n"

bairroe_,
estabelecida

Município
através de seude estado de CEP

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERAI exercendo tunções técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9' da Lei
8.666i 1993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos té

Local e data, / _l _.

(assinatura representânte legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO

HOUVER

qlq*-
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A\E\O vII

MINU'TA DA A'I'A DE REGIS'I'RO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'XX/2023
PREGÃO ELE-|RÔNICO SRP N' XXX)í2023

PROCESSO ADMINIS'|RATIVO N" XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2023
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São

Miguel do Gostoso/RN e a empresa vencedora do
certarne licitatório rel'erente ao Pregão Eletrônico n"
XXi2023, tendo por objeto o

conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

A Prefeitura de Sào Miguel do GostosoiRN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São

Miguel do Gostoso, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Constitucional .., inscrito(a) no CPF sob o tro.............................,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS n"................/202_, publicada no Diário Ofrcial do Município de São
Miguel do Gostoso de .....1.....1200....., processo administrativo D.o ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alteraçôes, no Decreto Municipal no 02, de 17 de abril de 2014, e em conformidade com as

disposições a seguir:

l. oB.II.t'to

1.1. A presente Ata tem por objeto o ......................
especificado(s) no(s) item(ns)ilotes do'I'ermo de Referência do edital do Pregão n'X)í202_, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

Empresa: xxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxrrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Telefone: (xx) xxxx-xxxx - E-mailt xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



R.G: xxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxx

Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3. ÓRGÃo(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão paÍticipante será a Secretaria Municipal de Trabalho, Habítação e Assistência Social de

São Miguel do Gostoso/RN.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de [2 meses, a partir do(a) sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CÀNCELAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da
data de assinatura da ata, a fim de veriÍlcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íàto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações.junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tornirr superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) Íbrnecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regiskados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

af
sás.§.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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Item - Código - Descrição Marca UND Quantidade Vlr
Unitário

Vlr
Total



5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçâo, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. softer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público: ou

5.9.2. a pedido do fornecedor

6. CONDIÇÔES GERAIS

6.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n'8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata loi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia seni encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes.

dc de 20

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
José Renato Teixeira de Souza

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
C N P J : -r xx x nr sçx xx xxxx x x x x xxxxx xx
-rltLrÍJÉrILIÍÍLÍ.LtrÉd,r-LttrtrrIxlr

CPÃ,rrrx-rxxrrrr'.r-r-x.nx

%.._
qf

)
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ANEXO VIII

MINUTA I)O TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N' ./20......

TERMO DE CONTRATO N'
FAZEM ENTRE SI
EMPRESA
PREGÀO ELETRÔNICO SRP N"

.........../20...., QUE
.................. E A
, REFERENTE AO
............/20.......

A Prefeitura de São Miguel do GostosoiRN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nu 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no

doravante denominado (s) CONTRATANTE (S). e o(a) .. inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o n"............................, sediado(a) na ..................................., em .

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........
Identidade n" ................., expedida pela (o) .................., e CPF n"

doravante designada
., portador(a) da Carteira de

tendo em vista o que

consta no Processo no e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2l de
junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP
n' ..........1202-, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l.l . O objeto do prcsentc Termo de Contrato e a , que serao

fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua
assinatura e encerramento no final do excrcício financeiro em vigor ao da Çelebração do ato, podendo
ser prorrogado por interesse das partes snquanto houver saldo a seÍ consumido, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

L
qr

2. I . l. Os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETo

Item - UND antidade Vlr Unit Vlr Total
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2.1 .2. A Administração mantenha interesse na contratação dos produtos;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A pronogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRf,,ÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
hscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do municipio, para o exercício de 202_, na classificação abaixo:

Gestão,tlND:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atend€r às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercicio financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍ. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução do fomecimento dos produtos a serem realizados pela CONTRATADA são

aqueles previstos no Termo de Referência. anexo do Edital.

7.2. A ftscalização da execução do objcto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA

8.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÔTS INVTTNTSTRATIVAS

9. l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA _ RESCISÃO

l0.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n"
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Retbrência. anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍt.77 da Lei n'8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.5. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

1T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÔES

I l.l. É vedado à CONTRATADA:

I l. l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Conkato para qualquer operação Íinanceira;

ll.l.2. intenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte dâ
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em [ei.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

r'r5E
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12.1. Os casos omissos serão decididos pcla CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666. de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contÍatos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e nornas e principios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

13. l. Incumbirá à CONTRATANTE provit.lenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Municipio de São Miguel do Gostoso,/RN, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

I4. CLAUSULA DECIMA QUINTA _ TORO

14.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de Touros, do
Estado do Rio Grande do Norte-

Para firmeza e validade do pactuado, o prcscnte Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeihrra Municipal de São Miguel do Oostoso
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90
José Renato Teíxeira de Souza
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

TESTEMI.-INHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF:
End:

1r CPF:
End:

Sào Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202....

,
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